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PROJETO DE INDICAÇÃO: 323/2025

Institui o Programa Municipal de Segurança e 
Capacitação para Motociclistas – “Motociclista Legal 
Maracanaú” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º – Fica instituído o Programa Municipal de Segurança e Capacitação para 
Motociclistas – “Motociclista Legal Maracanaú”, com o objetivo de promover a segurança, 
capacitação e valorização dos profissionais mototaxistas, motofretistas e entregadores 
por aplicativo no município de Maracanaú.

Art. 2º – Para fazer jus ao recebimento dos kits de segurança, os profissionais deverão:
I – Ser maiores de 21 (vinte e um) anos de idade;
II – Estar habilitados na categoria A, AB, AC, AD ou AE há pelo menos 2 (dois) anos;
III – Estar regularmente cadastrados junto à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
(SEMMUR) ou órgão competente;
IV – Concluir com aproveitamento o curso de capacitação oferecido pela Escola Pública 
de Trânsito (EPT) ou instituição equivalente, com carga horária mínima de 20 (vinte) 
horas, abordando temas como direção defensiva, legislação de trânsito, primeiros 
socorros e segurança no trabalho;
V – Apresentar comprovante de residência no município de Maracanaú.

Art. 3º – Os kits de segurança serão compostos por:
I – 1 (um) capacete de segurança;
II – 1 (um) colete de identificação em material respirável;
III – 1 (uma) bag térmica para transporte de entregas;
IV – 1 (um) par de joelheiras;
V – 1 (um) par de cotoveleiras;
VI – 1 (uma) antena “corta-pipa” (dispositivo de proteção contra linhas cortantes).

Art. 4º – Os cursos de capacitação serão oferecidos de forma gratuita, por meio de 
plataforma de ensino a distância (EaD) disponibilizada pela Escola Pública de Trânsito 
(EPT), vinculada ao Departamento Municipal de Trânsito de Maracanaú (DEMUTRAN), 
ou por instituições conveniadas.

Art. 5º – A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (SEMMUR), em parceria com o 
DEMUTRAN e a EPT, será responsável pela implementação, acompanhamento e 
fiscalização do programa, bem como pela distribuição dos kits de segurança aos 
profissionais que atenderem aos requisitos estabelecidos nesta Lei.

Art. 6º – O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com entidades públicas e 
privadas para viabilizar a execução do programa, incluindo a obtenção de recursos 
financeiros, materiais e humanos necessários à sua implementação.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/11/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O programa “Motociclista Legal Maracanaú” tem como objetivo promover a segurança e 
valorização dos profissionais que atuam com motocicletas no município, reconhecendo a 
importância desses trabalhadores para a economia local e para a mobilidade urbana.
Inspirado em iniciativas exitosas, como o programa “Motociclista Legal” do Governo do 
Amazonas, que distribui kits de segurança e oferece cursos de capacitação para 
mototaxistas e motofretistas, o presente projeto visa adaptar tais ações à realidade de 
Maracanaú, proporcionando aos profissionais locais condições adequadas de trabalho e 
segurança.
A exigência de cursos de capacitação visa garantir que os profissionais estejam aptos a 
conduzir suas atividades com responsabilidade e conhecimento, contribuindo para a 
redução de acidentes e para a melhoria da qualidade do serviço prestado à população.
A implementação deste programa representa um avanço significativo na política pública 
de mobilidade urbana, segurança no trânsito e valorização do trabalhador, alinhando-se 
aos princípios de desenvolvimento sustentável e bem-estar social.

Câmara Municipal de Maracanaú
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